

Emenda nº 05 ao Projeto de Lei nº 01/2014

Emenda Supressiva do § 1º  do Art. 4º .
Art. 4º - O Vale Alimentação..........

Suprime o § 1º - Não terá direito ao benefício ..............

a) Estiver afastado..........

b) Estiver cedido.....................
Justificativa

Não está claramente definido o que se refere os afastamentos da letra (a). Os trabalhadores e trabalhadoras municipais não podem ser prejudicados em caso de cessão para trabalharem em outros órgãos.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 07 de janeiro de 2014.
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